COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM

EDITAL DE 11 DE NOVEMBRO DE 2004

CONCURSO PÚBLICO

SESSÃO PÚBLICA DE REIDENTIFICAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO

O Presidente da COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM, no uso de suas atribuições, considerando a autorização concedida pela Portaria nº 61, de 21.05.2003, do Senhor Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no Diário Oficial da União de 22.05.2003, e em complemento ao Edital de 5 de novembro de 2004, que convoca candidatos para reaplicação da prova IV – Redação, estabelece e divulga o que se segue: 

1. DA DESIDENTIFICAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO

1.1 - Os cadernos de prova de redação serão devidamente desidentificados, por sala.

1.2 - Em cada caderno serão colocadas etiquetas com número desidentificador, na capa e na redação definitiva.

1.3 - As capas dos cadernos e a lista de presença dos candidatos serão acondicionadas em envelopes, que serão lacrados e assim permanecerão até a sessão pública de reidentificação.

1.4 – As provas de redação desidentificadas serão encaminhadas para correção.

1.5 - As provas serão reidentificadas e seu resultado conhecido em sessão pública.

2. DA REIDENTIFICAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

2.1 – A sessão pública para reidentificação das provas e a divulgação das notas serão realizadas a partir das 9 horas do dia 29 de novembro de 2004, no Colégio Boni Consilii, no seguinte endereço: Alameda Barão de Limeira, 1379 – Campos Elísios – São Paulo/SP. 

2.2 – O comparecimento à sessão pública de reidentificação é facultativo, não afetando em nenhuma hipótese os procedimentos de reidentificação ou a nota do candidato.  

2.3 - Antes de ter acesso ao recinto o candidato deverá identificar-se, apresentando qualquer um dos documentos relacionados no item 8.7 do Edital de Abertura de Inscrições, e assinar a Ata da Sessão Pública de Reidentificação das Provas.

2.4 – Após o início da sessão a porta do recinto será fechada, não sendo mais admitida a entrada de público.  

2.5 – À medida que forem identificadas e tiverem seu resultado conhecido, as provas serão novamente acondicionadas em envelopes, não se permitindo vista de prova durante a sessão pública. 

2.6 – Encerrada a sessão pública de reidentificação de provas, a CVM providenciará a publicação de Edital de Divulgação de Resultados, que também convocará os candidatos para vista de prova em locais a serem divulgados.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2004

MARCELO FERNANDEZ TRINDADE

Presidente

